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Aviso (extracto) n.O 9912/2007 

Alteração ao alvará de licença do loteamento n." 437/01, de 22 de Junho 

de 1981, rectificado pelo alvará n.O 795/90 


e alterado pelos aditamentos n.US 15/2005 e 20/2005 


Discussão pública 

José Luís Gonçalves de Sousa Pinto, vereador com delegação de 
competência conferida pelo despacho n," 8/GP/2007 do presidente 
da Câmara Municipal de Valongo, torna público que, nos termos 
do n," 2 do artigo 27,", conjugado com o artigo 22.", do Decreto-Lei 
n." 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decre
to-Lei n.O 177,2001, de 4 de Junho, e, por força do artigo 77." do 
Decreto-Lei n." 380/99, de 22 de Setembro, com a alteração do Decre
to-Lei n.O 310/2003, de 10 de Dezembro, e em conformidade com 
o despacho de 2 de Abril de 2007, está aberto o período de discussão 
pública da alteração requerida por Antônio José das Ncves Pereira 
ao alvará de licença do loteamento n." 437/01 em nome de Antônio 
José das Neves Pereira, de 22 de Junho de 1981, sito no lugar da 
Igreja, freguesia de A1fena, aprovado por deliberação de 2 de Junho 
de 1981, rectificado pelo alvará n." 795/90 e alterado pelos aditamentos 
n,'" 15/2005 e 20/2005, cujo processo se encontra disponível para con
sulta na Secção de Apoio Administrativo ã Divisão de Edificação 
e Urbanização do Departamento de Planeamento e Gestão Urba
nística (DPGU-SAAlDEU) desta Câmara Municipal. 

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias úteis 
e iniciar-se-á 8 dias úteis após a publicação do presente aviso no 
Diário da República, 

A proposta de alteração da operação de loteamento poderá ser 
consultada todos os dias úteis das 9 horas às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 às 16 horas, no local anteriormente citado. 

As observaçóes, sugestões ou reclamações à referida alteração por 
parte dos particulares deverão ser formuladas por escrito, dirigidas 
ao presidente da Cãmara Municipal e dentro do prazo da discussão 
pública. 

Esta alteração é referente ao processo de loteamento n,O I 2-VU8 I , 
e consiste na divisão do lote n." 24, com a área de 680 m~, em dois 
lotes com as designações 24A e 24B. Para o lote 24A é proposta 
uma moradia unifamíliar de três frentes com a tipologia de cave, 
rés-do-chão e andar, cumprindo os alinhamentos anterior e posterior 
da banda edificada existente, e para o lote 24B é proposta uma moradia 
unifamiliar isolada com idêntico número de pisos. 

Para constar e para os devidos efeitos se passou este aviso/edital 
que irá ser publicado no Diário da República, imprensa local e regional 
e afixado nos lugares de estilo. 

10 de Maio de 2007. - O Vereador, com poderes delegados, José 
Luís Gonçalves Sousa Pinto. 
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Regulamento n.o 97/2007 

Para os devidos efeitos, faz-se público que a Assembleia Municipal 
de Valongo, por proposta da Câmara Municipal, deliberou, em sessão 
ordinária realizada no dia 30 de Abril de 2007, aprovar o Regulamento 
de Utilização de Viaturas do Município de Valongo, nos seguintes 
termos: 

Preâmbulo 

Atendendo à necessidade de disciplinar, organizar e planear a uti
lização dos meios de transporte municipais, elaborou-se o Regula
mento de Utilização de Viaturas (RUV), 

Na prossecução destes objectivos, pretende-se criar normas de pro
cedimentos e conduta que tenham em vista a racionalização e segu
rança do equipamento em causa. 

O RUV irá permitir uma gestão racional, eficiente e eentralizada 
que, servindo os objectivos em vista, eonsiga uma diminuição dos 
custos, quer humanos quer materiais. 

Os veículos abrangidos pelo presente Regulamento são todos os 
que, pertencendo ao município, se destinam ao transporte de pessoas 
e bens. 

Compete à Cãmara Municipal de Valongo, nos termos da alínea a} 
do n,O 6 do artigo 64.° da Lei n.O 169/99, de 18 de Setembro. alterada 
e republicada pela Lei n." 5-N2002, de 11 de Janeiro, elaborar e 
apresentar à Assembleia Municipal propostas de regulamentos. 

TÍTULO I 

Disposições genéricas 
Artigo 1." 

Princípios gerais 

O Regulamento de Utilização de Viaturas (RUV) tem por objectivo 
organizar e diseiplinar a utilização dos meios de transporte municipais, 

criando normas de procedimentos e conduta que, salv guardando :,em
pre as questões de segurança, obedeçam aos seg 'ntes princípios: 

a) Racionalização dimensionar, quantitativa e ualitativamente, 
os meios de transporte em relação às necessidades; 

b) Eficiência - optimização dos recursos existente; 
c) Gestão centralizada através do departam to responsável 

pelos transportes, sem prejuízo da autonomia de util ,ação dos meios 
de transporte afeetos a cada serviço, 

Artigo 2." 

Classificação dos veículos por funçõe 

Quanto aos seus tipos funcionais, os veículos cI ssificam-se em: 

1) Ligeiros, que se subdividem em: 

a) Passageiros (lotação não excedente a nove lugar s); 
b) Mercadorias (destinados exclusivamente ao tran porte de carga); 
c) Mistos (os que podem ser usados indistintamen e no transporte 

de passageiros e carga); 
d) Especiais (os que se caracterizam por possuíre determinados 

requisitos técnicos ou se destinarem a serviços de cert' especialização); 

2) Pesados, que se subdividem em; 

a) Passageiros (lotação superior a nove lugares); 
b) Mercadorias; 
c) Especiais, 

Artigo 3." 

Classificação dos veículos quanto ao seu e 

Quanto à sua afectação, os veículos classificam-se 

1) Representação os que se destinam à exee serviços 
cuja representatividade justifique o seu uso, bem co o no transporte 
de entidades oficiais, nacionais ou estrangeiras, nas m smas condições; 

2) Uso pessoal aqueles cujo destino normal é o a sua utilização 
no exercício das funções dos seus detentores; 

3) Transporte regular os que se encontram distri uídos aos diver
50S serviços municipais e se destinam a satisfazer s necessidades 
permanentes desses mesmos serviços; 

4) T ran,porte geral os que eonstituem reserva d' frota municipal 
e se destinam a satisfazer necessidades ocasionais u pontuais dos 
diversos serviços, nomeadamente, serviço de táxi ou 'm ~ubstituição 
de outras já distribuídas; 

5) Transporte eventual- os que podem ser utiliza os pelas autar
quias do concelho e outras entidades públicas e p 'vadas sediadas 
no concelho de Valongo ou que nele desenvolvam' sua actividade, 
no âmbito da prestação de serviços à comunidade. 

Artigo 4," 

Classificação dos veículos quanto à sua util 

1 - Veículos de uso pessoal destinam-se a ser utilizados pelo 
presidente da Cãmara e vereadores e são afectos p r despacho do 
presidente da Câmara ou do vereador com compet ncia delegada. 

2 Veículos de transporte regular destinamos a satisfazer as 
neces~idades e actividades dos serviços, estando afe -tas aos depar
tamentos, divisões, sectores ou gabinetes de apoio d presidente da 
Câmara e vereadores. São responsáveis pela progra ação e renta
bilidade de utilização destas viaturas o respectivo irigente, chefe 
ou responsável máximo desse sector. 

3 - Veículos de transporte geral- constituem r serva da frota 
municipal e destinam-se a satisfazer necessidades oe' 'ionais ou pon
tuais dos diversos serviços. No âmbito deste tipo transporte, é 
criado o serviço de táxi, constituído por um número indeterminado 
de veículos e motoristas, a afectar caso a caso e con orme as neces
sidades de cada momento. destinado a permitir deslo ações urgentes 
ou ocasionais que não possam ser resolvidas pelos eículos afectos 
aos respectivos serviços, 

4 - Veículos de transporte eventual- os que pode ser utilizados 
pelas autarquias do concelho e outras entidades púb icas e privadas 
sediadas no concelho de Valongo ou que nele des nvolvam a sua 
actividade, nas eondições constantes nos artigos 16.0 e 7." 

5 A afectação e uso destas viaturas são feitos p lr despacho do 
presidente da Câmara ou vereador com compet ncia delegada, 
podendo, quanto aos n.''' 2, 3 e 4, ser subdelegada m dirigente de 
serviço. 

Artigo 5." 

Deslocações 

I - Salvo nos casos superiormente definidos, os v ículos da frota 
municipal referidos nos n.O' 2 e 3 do artigo anterior (com excepção 
do serviço de táxi) só podem circular na área do conce o de Valongo. 

2 Os veículos atrás referidos poderão circular nos concelhos limí
trofes (Vila Nova de Gaia, Porto, Gondomar, Matosin os, Maia, Pare
des, Santo Tirso e Penafiel) mediante autorização pré ia do dirigente 
máximo do serviço respectivo ou equiparado. 
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3 A autorização de saída para além dos limites fixados no número 
anterior depende de autorização do dirigente de serviço, com com
petência delegada, da área de gestão da frota municipal. 

4 A saída do País de qualquer dos veículos referidos no artigo 
anterior depende de autorização prévia do presidente ou do vereador 
com competência delegada. 

Artigo 6." 

Recolha e parqueamento de veículos 

1 Os veículos deverão recolher no final do serviço e no período 
da hora do almoço às instalações municipais (nomeadamente oficinas 
e parque do edifício da Câmara). 

2 - Por conveniência de serviço, poderá ser autorizado o parquea
mento de veículos noutros locais, desde que os mesmos apresentem 
condições adequadas de segurança, nomeadamente vigilância ou 
acesso vedado ao público. 

3 - Para além das entidades e dirigentes mencionados no n." I 
do artigo 4.", podem parquear desde que justificado e que as condições 
de parqueamento cumpram as condições referidas no número anterior 
junto das respectivas residências dos condutores das viaturas de uso 
pessoal. 

Artigo 7." 

Condução dos veículos municipais 

Os veículos com lotação superior a nove lugares, de carga 
e os especiais, nomeadamente os afectos a transporte de deficientes. 
serão conduzidos, exclusivamente, por motoristas devidamente habi
litados para o efeito. Os demais veículos poderão ser conduzidos por 
motoristas municipais, ou em auto-condução, nas condições constantes 
do artigo seguinte. 

2 Para efeitos de salvaguarda dos interesses do município de 
Valongo no que diz respeito a eventual responsabilidade civil, criminal, 
contra-ordenacional e disciplinar, os serviços que disponham de veí
culos deverão manter permanentemente organizado e disponível, pelo 
período mínimo de dois anos, um registo de identificação do condutor 
ou auto-condutor do veículo, dia, hora e minuto do início e do termo 
da utilização que, em qualquer dos casos, corresponderá à dispo
nibilização da respectiva chave. 

Artigo 8." 

Auto-condução 

I - A necessidade de auto-Çondução deverá ser manifestada, por 
escrito, pelo dirigente do serviço e, quando daí resulte interesse para 
o município, acompanhada de declaração do funcionário a aceitar 
este regime bem como o cumprimento do presente Regulamento. 

2 Salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados, a 
auto-condução apenas é permitida para os veículos ligeiros de pas
sageiros e mistos, desde que o funcionário esteja habilitado com carta 
de condução adequada e, pelo menos, dois anos de prática. 

3 - Desde que satisfeitas as condições referidas no número ante
rior, fica desde já autorizada a auto-condução a: 

Presidente da Cãmara Municipal e vereadores; 
Directores de departamento e chefes de divisão. 

4 O despacho decisório sobre auto-condução, da competência 
do presidente ou do vereador com competência delegada, poderá 
ser revogado a todo o tempo, nomeadamente em casos de reincidência 
no incumprimento do presente Regulamento ou de danos provocados 
à frota municipal. 

5 Os funcionários ou agentes devidamente autorizados à con
dução de viaturas respondem civilmente perante terceiros nos mesmos 
termos que os funcionários com a categoria de motorista. 

Artigo 9.° 

Abastecimento 

1 O abastecimento da frota municipal é feito nas oficinas muni
cipais, com excepção dos veículos que possuam cartão específico para 
abastecimento. 

2 Nos casos excepcionais e fundamentados, nomeadamente nas 
deslocações para além dos limites do concelho, é possível o abas
tecimento externo, devendo os funcionários sujeitar o documento de 
despesa a homologação do seu dirigente de serviço. 

Artigo 10." 

Deveres dos condutores ou auto-condutores 

1 - Todo o condutor, ou auto-condutor, é responsável pelo veículo 
que em cada momento lhe está distribuído, competindo-lhe. nomea
damente: 

a) Zelar pelo escrupuloso cumprimento do presente Regulamento; 
b) Verificar se o veículo possui toda a documentação que permita 

a sua circulação bem como a existência de declaração amigável de 
acidente de viação; 
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c) Verificar os níveis de óleo, água e a pressão dos neus; 
d) Proceder a uma inspecção visual do veículo e forma a cer

tificar-se se apresenta danos não participados, zelal o, igualmente, 
pelo seu asseio. 

2 O condutor, ou auto-condutor, fica obrigado fazer cumprir 
o horário, itinerário, tempo de estadia e outras co dições que lhe 
forem transmitidas pelos responsáveis do serviço a qu pertence, salvo 
motivos devidamente justificados. 

Artigo 11." 

Procedimentos em caso de avaria 

Em caso de avaria do veículo, o condutor ou auto-c ndutor, deverá 
adoptar o seguinte procedimento: 

a) Prosseguir a marcha se o veículo se puder desl car pelos seus 
próprios meios sem agravamento das condições técnica .. em segurança 
e em cumprimento do Código da Estrada, devendo a participação 
ser efectuada nas vinte e quatro horas seguintes ao evento ou sua 
detecção; 

b) Se ficar imobilizado, deverá ser comunicado im diatamente tal 
facto, por telefone, ao responsável pelo sector da ota municipal 
ou a quem internamente for delegada tal função, qu providenciará 
pelo transporte do condutor ou auto-condutor, bem c mo pelo rebo
que e posterior reparação; 

c) Nas circunstâncias da alínea anterior, o condule r ou auto-con
dutor não deverá abandonar o veículo imobilizado até sua remoção. 

Artigo 12." 

Procedimentos em caso de acidente 

1- Em caso de acidente do veículo, o condutor ou auto-condutor 
deverá adoptar o seguinte procedimento: 

a) Obter dos intervenientes e eventuais testemun as, no local e 
momento do acidente, os elementos necessários ao c mpleto e cor
rceto preenchimento da declaração amigável de acid nte de viação; 

b) Preencher a participação interna do acidente e entregá-Ia no 
prazo máximo de vinte e quatro horas no departame o responsável 
pelos transportes; 

c) Solicitar a obrigatória intervenção da autoridad sempre que: 

O condutor da viatura particular não queira preenc er ou assinar 
a declaração amigável de acidente de viação; 

O condutor da viatura particular não apresente no lo ai e momento 
do acidente documentos válidos e necessários à identi Icação da via
tura, da companhia de seguros e do próprio condutor; 

O condutor da viatura particular se ponha em fug' sem se iden
tificar, devendo ser de imediato anotada a sua matr cuia e outros 
dado~ que permitam a sua identificação; 

O condutor da viatura particular manifeste um comp rtamento per
turbado, designadamente que possa indiciar o consu o e efeito de 
ingestão de álcool; 

Do acidente resultem danos corporais; 
Do acidente resultem danos materiais graves: 
A viatura particular tenha matrícula estrangeira. 

2 Para efeito do presente Regulamento, entende-s por acidente 
qualquer sinistro automóvel ou ocorrência em que i tervenha um 
veículo pertencente à frota municipal, ainda que sem ntacto físico 
com outros bens ou utentes da via pública resultem d' nos materiais 
ou corporais. 

Artigo 13." 

Investigação do acidente 

Compete ao departamento responsável pelos traportes inves
tigar os acidentes de viação visando os seguintes objectiv s: 

a) Minimizar custos; 
b) Atribuir responsabilidade civil; 
c) Detectar indícios de responsabilidade disciplinar; 
cf) Prevenir a ocorrência de futuros acidentes. 

2 Concluída a investigação, será elaborada infor ação a sub
meter a apreciação superior, contendo proposta de arq ivamento ou 
de procedimento com vista ao apuramento de eventu' responsabi
lidade disciplinar. 

3 Os processos de inquérito e disciplinar, que e entualmente 
venham a ser instaurados na sequência da investigação do acidente, 
seguem os trâmites legalmente previstos. 
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Artigo 14.0 

Falta disciplinar 

São passíveis de constituir infraeção disciplinar, nomeadamente. 
os seguintes actos ou omissôes: 

a) A utilização nâo autorizada de viatura municipal; 
b) A utilização de viatura municipal para além dos limites geo

gráficos definidos no artigo 5.° do presente Regulamento, sem auto
rização ou posterior ratificação; 

c) A não participação de avaria, ocorrência ou acidente nos prazos 
estipulados e em consequência da qual advenham danos ao município 
de Valongo. 

Artigo 15.0 

Multas, coimas e outras sanções 

1 - As multas, coimas e outras sançôes em consequência de infrac
çôes das obrigações impostas por lei e imputáveis aos condutores 
e auto-cpndutores são da sua exclusiva responsabilidade. 

2 E excluída a responsabilidade do condutor ou auto-condutor 
que aclue no cumprimento de ordens ou instruçôes emanadas de 
legítimo superior hierárquico e em matéria de serviço, se previamente 
delas tiver reclamado ou tiver exigido a sua transmissão ou confir
mação por escrito. 

TÍTULO li 

Regras de utilização de veículos de transporte eventual 

CAPÍTULO I 

Da utilização do serviço de táxi 

Artigo 16," 

Disposições genéricas 

1 - O presente capítulo, do título [j deste Regulamento, visa esta
belecer as regras de funcionamento e utilização dos veículos de trans
porte geral, afeelos ao denominado serviço de táxi. 

2 - Incumbe ao departamento responsável pelos transportes a ges
tão do serviço de táxi aqui implementado, nomeadamente quanto 
à fixação do número de viaturas e motoristas afectos ao serviço, o 
local de funcionamento e a recepção e decisão dos pedidos. 

Artigo 17," 

Funcionamento do serviço de táxi 

1 - O serviço de táxi funciona normalmente nos dias úteis, entre 
as 8 horas e 30 minutos e as 17 horas e 30 minutos. 

2 - O pedido de requisição do serviço de táxi terá de ser subserito 
pelo responsável máximo do serviço requisitante, em modelo a for
necer pelo departamento responsável pelos transportes, sendo de 
preenchimento obrigatório as seguintes referências: 

a) Serviço requisitante, data do pedido e assinatura do respectivo 
responsável; 

b) Horário de utilização do serviço: dia e hora da saída e previsão 
de chegada; 

c) Destino do serviço; 
d) Se o serviço pretendido é com motorista ou em auto-condução. 

CAPÍTULon 

Da utilização do serviço por entidades 
externas à Câmara 

Artigo 18." 

Disposições genéricas 

O presente capítulo, do título 11 deste Regulamento, visa criar 
um conjunto de regras de cedência das viaturas municipais a entidades 
externas à Câmara Municipal, de acordo com a política autárquica 
de prestação de serviços à comunidade e desde que essa utilização 
se destine a apoiar iniciativas consideradas socialmente relevantes 
e de interesse para o concelho. 

2 - No âmbito do presente capítulo, só podem requisitar viaturas 
municipais as pessoas colectivas com personalidade jurídica e que 
não prossigam fins lucrativos, que tenham sede no concelho de 
Valongo ou nele desenvolvam a sua actividade. 

3 _. Estas viaturas só podem ser conduzidas por motoristas da 
Câmara Municipal de Valongo ou por esta contratadas para o efeito, 

Artigo 19." 

Finalidades da utilização 

As viaturas previstas neste capítulo só podem ser tilizadas, para 
além das actividades desenvolvidas pelos serviços da Câmara Muni
cipal de Valongo: 

a) Para actividades de outras autarquias, ou empr 53S municipais, 
do concelho de Valongo; 

b) Para participação de coleetividades do conce ho em provas 
desportivas; 

c) Para iniciativas das escolas do concelho, dos ários graus de 
ensino: 

d) Para iniciativas das instituições particulares d solidariedade 
~ocial do concelho; 

e) Para participação das colectividades de cultur e recreio em 
iniciativas locais, regionais ou nacionais; 

f) Para iniciativas promovidas por outras entidades ue prossigam 
fins de índole social, cultural ou desportiva. 

Artigo 20.0 

Prioridades de utilízação das viaturas 

A utilização das viaturas da Câmara Municip' I de Valongo. 
previstas neste capítulo, terá em conta a seguinte o dem de prio
ridades: 

a) Serviços da Câmara Municipal de Valongo; 
b) Empresas municipais ou juntas de freguesia d concelho de 

Valongo; 
c) Iniciativas das escolas do concelho; 
d) Participação de clubes desportivos do concelho e competições 

oficiais; 
e) Instituiçôes particulares de solidariedade social 
f) Colectividades de cultura, desporto e recreio; 
g) Outras instituições. 

2 -- Constituem factores de preferência no deferim to dos pedi
dos, em igualdade de condiçôes. de acordo com o nú ero anterior: 

a) Menor número de pedidos de utilização deferidos ara a mesma 
entidade; 

b) Escalão etário mais baixo nos utilizadores a transp 
c) Maior distância de quilômetros a percorrer; 
d) Maior número de utilizadores a transportar. 

Artigo 21." 

Pedidos 

I -- Os interessados na utilização das viaturas muni ipais devem 
apresentar os respectivos pedidos através de impresso róprio a for
necer pela Câmara Municipal de Valongo, designado po «Requisição 
de transporte», ou mediante ofício ou outro meio diri ido ao pre
sidente da Câmara. 

2- Os pedidos devem dar entrada na Câmara com 
15 dias de antecedência, indicando-se expressamente, 
ou cabeçalho, a referência «Requisição de transporte», n 
constar o nome e contacto de quem se responsabiliz' 
de passageiros, para efeito da viagem a realizar, o qual 
interlocutor do motorista da viatura. 

3 Na sequência do n." 2, é da responsabilidade do requisitante 
o cumprimento do artigo 8.° da Lei n.O 13/2006, de 7 de Abril, 
pelo que deve prever a existência e identificação dos vigila tes aquando 
do pedido de transporte. 

4 Em casos excepcionais, devidamente justificados em função 
da importância e urgência do serviço a prestar, e des e que haja 
disponibilidade de meios, poderá ser autorizada a utílizaç' o da viatura 
mesmo que o serviço seja solicitado sem aquela antecedê cia mínima 
de 15 dias, mas nunca com menos de 5 dias. 

5 A Câmara Municipal comunicará ao requerente, a é cinco dias 
antes da realização do serviço, o despacho proferido so e o pedido 
de utilização, excepto nos casos contemplados no núm o anterior. 
que serão objecto de decisão em quarenta e oito horas. 

6 A competência para decidir sobre os pedidos a resentados 
pertence ao vereador do pelouro da divisão de transport s e oficinas 
auto, podendo ser delegada. 

Artigo 22." 

Registo dos pedidos 

Os pedidos de utilização das viaturas serão registados na Divisão 
de Transportes e Oficinas Auto por ordem cronológica e chegada, 
devendo esse registo conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

Número e data de registo; 
Nome, morada/sede e contacto da entidade requisitante 



14822 

Data e local de destino; 
Data c hora do regresso; 
Número de passageiros a transportar; 
Nome de quem se responsabiliza pelo grupo de passageiros. 

Artigo 23." 

Alterações, desistências e anulações 

Os pedidos de marcação só podem ser alterados até sete dias 
antes da data prevista para a respectiva utilização, a não ser que 
se apresentem razões atendíveis estranhas à vontade das entidades 
requisitantes. 

2 A desistência do serviço será obrigatoriamente comunicada 
aos serviços competentes da Câmara. com antecedência mínima de 
cinco dias da data prevista para a utilização da viatura. sob pena 
de serem liquidados ao requerente os encargos previstos com a sua 
utilização, caso a viatura não venha a ser atribuída a outro utilizador. 

3 A Câmara Municipal reserva-se o direito de anular o serviço 
anteriormente autorizado, em casos excepcionais e devidamente fun
damentados, decorrentes de avarias mecânicas, impossibilidade de 
motorista ou iniciativas autárquicas urgentes que exijam a afectação 
da viatura. 

Artigo 24.0 

Deveres do condutor 

O condutor fica obrigado a: 

a) Zelar pelo bom estado de conservação, manutenção e limpeza 
da viatura; 

b) Respeitar o itinerário e horário autorizados, tempo de estadia 
e outras condições que lhe forem transmitidas pelos responsáveis do 
serviço a que pertence, salvo motivos devidamente justificados; 

c) Cumprir e fazer cumprir as normas deste Regulamento; 
d) Cumprir escrupulosamente as regras do Código da Estrada, 

garantindo a segurança de pessoas e bens; 
e) Participar e apresentar à chegada de cada viagem ou no dia 

útil imediatamente a seguir à mesma o relatório das anomalias ocor
ridas durante a utilizaçào da viatura. 

Artigo 25." 

Deveres das entidades requisitantes 

1 - As entidades requisitantes estão obrigadas a cumprir rigoro
samente as estipulações do presente capítulo deste Regulamento, os 
objectivos definidos para cada utilização e a respeitar as instruções 
dadas pelo condutor. 

2 As entidades requisitantes devem zelar por uma boa conduta 
social dos passageiros e pelo bom estado geral do interior da viatura, 
incluindo a limpeza e a conservação dos assentos, sendo responsáveis 
perante a Câmara por quaisquer estragos causados pelos utilizadores 
na viatura. 

3 - Os utilizadores devem, em todas as cirçunstâncias, respeitar 
as instruções dadas pelo condutor. 

4 - O responsável pelo grupo de passageiros a que alude o n." 2 
do artigo 2l." deverá assinar juntamente com o motorista o mapa 
de viagem, em modelo próprio fornecido pela Câmara Municipal de 
Valongo, discriminando o número de horas e de quilómetros per
corridos> para além de outras ocorrências dignas de registo. 

5 - E da responsabilidade da entidade requisitante a nomeação 
dos vigilantes para zelarem pela segurança das crianças, aquando do 
transporte colectivo das mesmas, em cumprimento do artigo 8." da 
Lei n.O 13/2006, de 17 de Abril. 

Artigo 26." 

Proibições 

É expressamente proibido: 

a) Levar animais para o interior das viaturas; 

b) Fumar no interior das viaturas; 

c) Ingerir qualquer tipo de bebidas alcoólicas no interior da viatura. 


Artigo 27." 

Encargos 

1 - As entidades requisitantes são responsáveis pelo pagamento, 
a título de compensação pelo desgaste da viatura, dos seguintes 
encargos: 

a) Autocarros - € 0,50 por quilômetro; 
b) Outras viaturas € 0,35 por quilómetro; 
c) Alimentação e alojamento do motorista; 
d) Em horário fora das horas de expediente, feriados e fins-de

-semana, acresce € 0,10 por quilómetro. 
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2 Sobre os encargos referidos nas alíneas a) b) do número 
anterior acresce o IV A à taxa legal, no caso da entid de requisitante 
não provar a sua isenção. 

3 - A Câmara Municipal poderá, perante circu stãneias excep
cionais e que deverão ser devidamente fundamenta as, isentar, no 
todo ou em parte, do pagamento dos encargos de util zação referidos 
nas alíneas a) e b) do n.o 1 do presente artigo, as segu ntes entidades: 

a) Estabelecimentos de ensino em caso de activida es curriculares 
ou inseridas em plano pedagógico; 

b) Associações culturais ou recreativas; 
c) Instituições particulares de solidariedade social; 
d) CCD dos trabalhadores da Câmara Municipal: 
e) Empresas municipais ou juntas de freguesia ) concelho de 

Valongo; 
f) Clubes desportivos quando em competições oficia s; 
g) Escolas do L" ciclo e jardins-de-infância. 

4 - As entidades requisitantes satisfarão os encar os devidos na 
tesouraria da Câmara Municipal nos 10 dias úteis ap s a realização 
do serviço. 

5 - O não pagamento dos encargos devidos e no razo referido 
no número anterior dá origem a processo de cobranç coerciva bem 
como ao cancelamento de utilizações já deferidas ou ao indeferimento 
de outras que se pretendam requerer. 

6 - Os valores fixados nas alíneas a) e b) do n," 1 do rtigo anterior 
serão anualmente alterados na mesma percentagem do umento anual 
da tabela de vencimento da função pública fixada elo Governo. 

TÍTULO IH 

Disposições finais 

Artigo 28." 

Dúvidas e omissões 

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretaç o e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvid 'pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de I cunas, serão 
submetidos a decisão dos órgãos competentes, nos term s do disposto 
na Lei n." 169/99, de 18 de Setembro. 

Artigo 29." 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias apó a sua publi
cação, nos termos legais. 

9 de Maio de 2007. - O Presidente da Câmara, Fern ndo Horácio 
Moreira Pereira de Me/o. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO AlEN EJO 

Aviso n.O 9913/2007 

Renovação da comissão de serviço do chefe da Di isão 
de Administração Urbanística 

Torna-se público que, por despacho do presidente da C mara Muni
cipal de Viana do Alentejo, exarado a 20 de Março e 2007, no 
uso da competência própria que lhe é conferida pela línea a) do 
n." 2 do artigo 68." da Lei n." 169/99, de 18 de Sete bro, com a 
redacção dada pela Lei n." 5-N2002, de 11 de Janeiro, oi renovada 
por novo período de três anos a comissão de serviço em qu se encontra 
provido o chefe da Divisão de Administração Urba ística desta 
Câmara Municipal, arquitecto Pedro de Sousa Andrade e ilva, técnico 
superior pertencente ao quadro de pessoal deste organis o. 

Os efeitos da renovação da comissão de serviço inici r-se-lio a 1 
de Agosto de 2007, nos termos dos artigos 23." e 24." da L in." 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n." 1/2005, de 
30 de Agosto, e aplicada à administração local pelo eereto-Lei 
n." 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo ecreto-Lei 
n." 104/2006, de 7 de Junho. (Processo isento de fiscali ação prévia 
do Tribunal de Contas.) 

16 de Maio de 2007. O Presidente da Câmara, ESl 'ão Manuel 
Machado Pereira. 

611015714 


